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Exrng Sr. Hinistro de Estado da Educaçao

AComunidadedoCENTEC,PofdecisãoaprovadaemAssembléiaGera.l

realizada em ZO/10/87, Çuê contou com a Participação dos seus três segmentos(CoR

p0 D,'ENTE, c0Rp0 DTscENTE e sERVID'RES TÉcNrcos ADMrNIST'"ATtv,s) ' vem expor,pa

ra o final requerer a V'Excia' o gue segue:

2-Apuradooresultadoeleltoral,folconvocadooGonselhoDire.

tor Para, dentre outros aSSuntos, encaminhar ao 1.1 inistério da Educação a l ista

sêxtupla elaborada através da eleição. Eis que, Para surPresa da Comunidade'esse

Conselho, sob a esdrúxula alegação de desconhecer o Processo Eleitoral' bem corno

os candidatos que dele Participaram, deu-se Por incompetente para o encaminhamet

to da lista. A comunldade do CENTEC' PoF questões de lisura e por entender que

v. Excia. bem o sabe quaís as razões de tal alegação' abstem-se de comentá-las'

§#

l-ConformejáédoconhecimentodeV.Excia,emfevereirodeste

ano, atendendo aos reclanros da comunidade deste centro e por já se haver configu

radocomousualnomeiouniversitárionacional,oentãoDiretor.GeralQUê,Por
disposiçãolegaleestatutária,átambémpresidentedoconselhoDiretor'autori

\zouadef'lagraçãodeumProcessoeleitoralafimdeseescolherosmernbrosque
\- 

;;;;.o*oo, a Lista sêxtupra que rhe seria encaminhada para nomeação do futuro

D i retor Geral da I nst i tu i ção'

Ressa]te-Se,ainda,QU€doRegimentodoPr"ocessoEleitoralcons.

tou cláusula, resultante de acordo, segundo a qual a comunidade se dispunha a

envidar todos os esíorços possíveis no sentido de que fosse nomeado Diretor Ge-

ral,aquelecandidatoqueobtivesseomaiornúmerodevotos'procedimento'aliás'
játambémconsagradoemváriaslnstItuiçõesUniversitárlasBrasilelras.

3-0sinfortúnlos'entretanto'nãoPararamporai'Sucederam-se
outrosfatosescusostodoseles,aliás,jádoconhecimentodeV.Excia.Pretende-
nros dest.acar, todavia, a famlgerada sindicância, que conc!uiu pela abertura de

inquãrito na lnstitulção e o abomivável Parecer do C'F'E' Se a 1? apresentê-se

eivada de vícios na sua condução e formulação de suas conclusões' o segundo che-

gou ao requinte de contrariando os Princípios basilares da Admlnistração Pública
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i gnorído as d i sPos i ções t ega i s que regeÍn a matér ia, dec id i r
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pel a ind i cação de
e

um Di retor ttPro-temPorer' - sem a prc,ceciente instauração dos inquér I tos sugerídos

, pela comissão de sindicância. Para esc'l arecinrento do que ora se af irma'basta que

se verifique o gue determina o art. 217, da Lel n9 1'711, de 28/la/1952'o art'48

da Lei nP 5.5\0/68 e o art. !9, § l9 dc DEC' nP 80'310' de 21/06/1982'

à- É impossível compreender em que se funda a não instauração do

lnquêrito Administrativo, pois havendo denúncia de irregularidades na institui

ção, ê imperioso que se averigue a veÍ-acidade ou não delas e se responsabi'l ize a

quem de direito" Al Iás, isso não sonstitue prerrogativa e sim obrigação do Àcimi-

nistracior público, consoênte se depreende do art' 217 do Estatuto do Funcionalis

np público, Lei n9 1.711, de ?8/09/52. Não vemos a razão Por que o C'F'E' achou

por bem não apl icar a lei, muito rnenos acreditamos' com a devida vânia' gue ele

possa assim proceder, ao arrepio das disposições legals vigentes e dos princípi-

os gerais do Dt9' Administrativo'
causa-nos muita estranheza, Exmg Hinistro, que após todos os ruí-

dos orovocados na lnstituição, a solução seja a simpJes nomeação' cercada de nu-

lidades,deumdiretor,,pro-tempore,,'desprezando-se,ôPârtirdaí,tudooqUe
já se tenha feito. com as devidas escusas, V' Excia há de entender que não pode-

ríanros compactuar com tal procedimento' A instauração do lnquérito é hoje urn;l

imposição legal, e mais, é Pretensão inarredável da Cornunldade que deseja ver a

sua rnstituição sanada e reconduzida a seus verdadei'os objetivos, que são os de

bem servir a Nação Brasileira no que diz respeito à Educação'

5-AlámdasimpropriedadeseilegalidadesPraticadas,jáexpostas

aqui, merece, aioda, atenção especial a forma comoifoi escolhido o lnterventor /

danossalnstituição.AIiás,reputamo-laademaiorgravidade'poiscomelafi-
cou Patente gue os propósitos do C'F'E' e do HEC' em última instância' não se i-

dentificaramComosanseiosdaComunidadedoCENTEC,eporconse§uinte,Comos
objetivos da Universidade Brasi lei ra

É possível imaginar que um médico que não tenha cheqado ã diagno-

se do mal que af I inge o seu paciente, Possa medicá-'l o convenientenente ? como

pode um administrador que nada sabe as razões que desnorõearam determinado emPre

endimento, nem mesrno sabe o seu estágio atual, pretender reconduzí-lo aos seus

verdadeiros trilhos ? Não será experiência demasiado aventureira Para urns área
á

já tão conturbada como a da Educação Brasileira'

NãopretendemosaquiSr.Ministro,condenaraPolítlcaAristotéli

ca e platônica pois bem compreendemos que ela é a base de sustentação da socieda

de e a nrOla propulsora do seu desenvolvimento, PoÍ conseguinte' pol Íticos deve

t
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todos 0 que condenanos aquí e repudianos com vemàcia é o uso de /

Certarente, Exnr9 Sr

situação Permaneça'

nós

nan=ios escusos aparente sol ução de sér ios problenras da sociedade brasi leira gue

semP re resulta em lesões, muitas vezes irreparãveis para a Nação, sem gue os Yer

dadei ros Problernas PasseÍn Por qualquer Processo de resol uçrao, Eé sob este pris

Ínã que observaros hoje a nossa lnstitui Çâo, que aSs todos os vícios verificadoç

nas fases de suPo9ta procura de solução, apresenta-se-nos r-rn Diretor Pro-tempore

que nada sabe sobre ela.e que não tem nenhum conpromisso coltr a sua Csnunidade,nem

tanpouco sabe do que ela necessita para desempenhar' com denodo, o seu verdadei

ro Papel ue ê pior,em frontal desacordo ccÍn o Dec.nQ 80.310, de 21196/82,
E, o I

gue em geuart.q,§lgestabelecequeoDiretórdoCEITECserãescolhidoentre

Professore s ou Técnicos de Nivel superior da lNSTlTulçÃ0, csn experiência de cin

Hinistro, não permitirenps, sob qualquer hipotese,
@ aí83

que tal

6- A nonreação do Diretor rrpro-ternporetr para Íxr65a lnstituição 'em

g€, antes, se tenha pro'edido ã abertura do lnquêrito ê fato que, além de 5er

ilegal, atenta contra a dignidade da nossa comunidade que se vê desres-,eitada

nãosó,Porestarassistindoaurnaformaviolentadeinviabilizaroresultadode
uÍrEr Iuta legítima, travada parã esco]ha de seu diriçnte mãxiro, nEs, principar-

rÍEnte, por estar verificando que a lei nãO se curpre quando os interes-s dc po-

der the são contrários'
Exmg sr. Hinistro, será este o exernplo de cidadania que devems /

dar aos futuros donos dos destinos do nosso País? Coofi&IDs eÍn que aS nossas cílíl

siderações sejam devidasente aPreciadas e as nossas solicitações atendidas' pois

estaíps certos: de que elas rePresentam o ÍItelhor- para o CENTEC' Adernais' não cre-

rES gue as disposições legais Pertinente3; câre§làfl de maiores cffEntários' o que

é preciso ê sinplesnente, resPeitã-las' E nôs deveretrcs dar esse exemPlorr3 ís3-'

peito, sob pena de sernps acusados de praticar dentro de uma lnstituição de Educa

ção. Ensino atos que a desaconselham'

para n lhor esclareciÍÊnto e elucidação aos fatos, encaminhalos a

anexo os seguintes docunentos:

l- RegiÍÍento Elei toral

2- Belatório do Resultado da Eleição

3- Relatório da Comissão de Siradicãncia

4- Parecer do C'F'E' &
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Face ao exposto, Excelentíssimo Senhor Ministro' e ao oue mâls á de

seu conhecimento, a comunidade do CENTEC vem requerer que se digne v.Excia de man-

dar corrigir as irregularidades suso referidas' oPortunidade em que vem manifestar

o seu veemente repüdio à forma conro fol nomeado o Diretorttpr6-Temporet'de nossa

lnstituição, com vio'lação ãs dispcsições legais, e descomPrometldo com os anseios

de nossa Comunidade, gue são sobretudo, os de moralizá-1a sob todos os êspectÔs'

Requerer, outrossim, sejam' no Prazo de l5 (quinze) iias'

dorecebimentodesteciocunrento'adotadasassegüintesriedidas:
]9 - Determinar a instauração cio lnquérito Aciministrat ivc,

sLrgerido pela Comissão de Sindicância' cumPrindc-se'

dispcsições legais apl icáveis ao assunto'

29 - Determinar. seja encaminhada a I ista sêxtupla já elaborada aira

vésdoProcessoEleitoral,semmanipulaçãooumanobrasafim
dequeSePossarestauraranorfi.ialldadedalnstltuição.

Naoportunidade,ExrngSr.Ministro,aComunidadedoCENTECreafirma

a sue disposição de lutar, usando de todos os meios a seu alcance'Para qarantir o

atenGimento de suas reivindicações. lnforma, outrossim, QUê, dada a IeEal iciade e

legitimidade das mesmas â comunidade está dlsposta a ir ãs últimas consequãncias '

inc'luircc-se aqui â possibil idade de paral ização da instituição' caso elas não ve-

nhari: a ser efetivamente atendidas'

Salvador, 20 de outubro de 1987

Asscciação Nacional dos Docentes do Ensino Superior - ANDES

Feceração das Associações das Universidades Brasileiras - FASUBRÀ

Associação dos Professores Universitãrios da tsahia - APUB

Àssociação dos Servidores do CENTEC - ASSEC

Diretório Acadêmico do CENTEC D.A'

a contar

con fo rme

assim, as
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